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PROJETO DE LEI Nº              /2023 
 

Dispõe sobre o direito das mulheres de 
terem acompanhante, uma pessoa de sua 
livre escolha, nas consultas e exames em 
geral nos estabelecimentos públicos e 
privados de saúde no Estado da Paraíba. 

 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica assegurado às mulheres o direito de terem acompanhante, uma 

pessoa de sua livre escolha, nas consultas e exames em geral nos 

estabelecimentos públicos e privados de saúde no Estado da Paraíba, sendo 

obrigatório em casos que envolvam algum tipo de sedação.  

Parágrafo único. O direito disposto no caput deste artigo poderá ser exercido 
sempre considerando as orientações da Norma Técnica que dispõe sobre os 
procedimentos para garantir a atenção humanizada às pessoas com suspeita e 
ou denúncia de violência sexual. 
 
Art. 2º Os estabelecimentos de saúde, no âmbito do Estado da Paraíba, 
deverão afixar cartaz ou painel digital (display eletrônico), de forma visível e de 
fácil acesso, para informar o direito a que se refere esta Lei. 
 
Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis, implicará: 
I - quando praticado por funcionário público, as penalidades previstas em lei 
específica; 
II - quando praticado por funcionários de hospitais ou estabelecimentos de 
saúde privados, as seguintes penalidades administrativas, aplicáveis, conforme 
a responsabilidade, de forma gradativa: 
a) advertência escrita, advertência verbal, suspensão ou demissão do 
funcionário, de acordo com sua responsabilidade; 
b) multa de R$ 1.212 a R$ 6.060,00 aos estabelecimentos privados, dobrada 
na reincidência, sendo os seus valores atualizados anualmente conforme a 
inflação. 
§ 1º São garantidos o contraditório e a ampla defesa em todas as fases dos 
processos administrativos de autuação de que trata esta Lei. 
§ 2º A multa arrecadada, de que trata este artigo, será destinada ao Conselho 
Estadual dos Direitos da Mulher para capacitação. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, às Comissões competentes. 
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JUSTIFICATIVA 
 
Episódios de violência sexual contra as usuárias dos serviços 

de saúde têm sido noticiados nos últimos anos. Mais recentemente, em julho 
de 2022, divulgou-se o caso do anestesista Giovanni Quintella Bezerra que 
estuprou uma mulher grávida, dentro da sala de parto, em São João de Meriti, 
na Baixada Fluminense. O caso ganhou repercussão nacional. 

 
Ora, é inadmissível que mulheres sofram qualquer tipo de violência, 

abuso ou importunação sexual quando em consultas, procedimentos ou 
exames em geral, inclusive os ginecológicos. 

 
Daí a importância da adoção de medidas que atuem na prevenção 

deste terrível cenário.  
 
A propósito, a Lei Federal 11.108/2005, conhecida como Lei do 

Acompanhante, garante às parturientes o direito à presença de acompanhante 
durante o trabalho de parto, o parto e o pós-parto imediato nos serviços de 
saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), seja da rede própria ou conveniada. 

 
A lei é válida tanto para parto normal quanto para cesariana, e a 

presença do acompanhante não pode ser impedida pelo hospital, médicos, 
enfermeiros ou qualquer outro membro da equipe de saúde. 

 
Além da Lei do Acompanhante, outras duas resoluções asseguram a 

presença de uma pessoa indicada pela parturiente durante o parto: a 
Resolução Normativa RN 211/2010 da ANS (Agência Nacional de Saúde 
Suplementa), órgão que regula os planos de saúde no país; e a Resolução da 
Diretoria Colegiada RDC 36/2008 da Anvisa (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária). 

A resolução da Anvisa estendeu o direito ao acompanhante também 
à rede privada, ao estabelecer que todos os Serviços de Atenção Obstétrica e 
Neonatal, sejam públicos, privados, civis ou militares, deve permitir a presença 
de acompanhante de livre escolha da mulher. 

 
Todavia, dita prerrogativa (direito a acompanhante) deve ser 

estendida às consultas e exames em geral nos estabelecimentos públicos e 
privados de saúde no Estado da Paraíba, especialmente nas situações que 
envolvam algum tipo de sedação.   

 
Nesse contexto,o presente projeto tem o escopo de proteger, 

de forma preventiva, as mulheres de qualquer tipo de violência, abuso ou 

https://g1.globo.com/saude/noticia/2022/07/11/gestante-tem-direito-a-acompanhante-no-parto-entenda.ghtml
https://g1.globo.com/saude/noticia/2022/07/11/gestante-tem-direito-a-acompanhante-no-parto-entenda.ghtml
https://g1.globo.com/tudo-sobre/sus/
https://g1.globo.com/tudo-sobre/ans/
https://g1.globo.com/tudo-sobre/anvisa/
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importunação sexual quando em consultas, procedimentos ou exames em 
geral, inclusive os ginecológicos. 

 
Diante do exposto e da relevância da matéria em questão, conto 

com a sensibilidade e com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
projeto.  

 
Sala das Sessões, 07 de março de 2023. 

 

 
 
 
 


